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DispEie sobre a instalação de prote-

ção mecânica estática a obras-de-ar-

te, e dá outras providencias.

Art. 12 - Serão instalados dispositivos mecânicos está-

ticos para proteção a viadutos, pontes, passarelas, túneis e de-

mais obras-de-arte com vão para passagem de veículos nas vias e

logradouros públicos.

Art. 22 - Os dispositivos de que trata o artigo 12 desta

lei consistirão em estruturas que impeçam a colisão e dano nas

obras-de-arte.

Parágrafo único - Os dispositivos de proteção terão me-

canismo que possibilite o rápido desembaraço, pela autoridade com-

petente, do veiculo com altura acima da permitida.

Art. 32 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
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05 AG01997	 I Art. 42 - As despesas com a execução da p resente lei

correr1ã por conta de dotaçCies orçamentárias próprias, suplementa-
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ecessário.
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Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposiç5es em contrário.
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